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ERRATA DE DECRETO DE INEXIGIBILIDADE E 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ADVOCATÍCIOS   

  

Referente a publicação veiculada no Diário Eletrônico 

Municipal edição nº 1454, do dia 04 de fevereiro de 2025, com 

menção ao Extrato do Contrato de Prestação de Serviços 

Advocatícios Onde se lê: Processo Administrativo nº 

738/2025, contrato nº004/2025, CNPJ: 29.59.830/0001­

20.Leia­se: Processo Administrativo nº 49/2026, Contrato nº 

007/2025, CNPJ: 29.509.830/0001­20.   

  

Gilmar Martins Rocha 

Pregoeiro 

DECRETO Nº 034/2026 ­TABOCÃO, 10 DE FEVEREIRO 

DE 2026­DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O 

CARGO DE COORDENADOR DE ATENÇÃO À 

SAÚDE”. 

  

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. VERONICE ALVES DE 

SOUSA,

portadora do CPF nº XXX.730.XXX­60 e RG nº 

XXX.730.XXX­60 SSP/TO, para exercer o Cargo 

Comissionado de  COORDENADOR DE ATENÇÃO À 

SAÚDE, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento. 

Art. 2º A nomeada exercerá suas funções de acordo com as 

disposições legais vigentes, cumprindo as atribuições inerentes 

ao referido cargo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor com a data de 03 de 

fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique­se, Registre­se e Cumpra­se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, aos 10 (dez) dias 

do mês de fevereiro de 2026. 

  

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 035/2026­ TABOCÃO, 10 DE FEVEREIRO 

DE 2026­DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O 

CARGO DE DIRETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E 

SANEAMENTO”. 

  

O Senhor JASON MARINHO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Tabocão, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica NOMEADA a Sra. LETÍCIA AGUIAR BORGES,

portadora do CPF nº XXX.XXX.X11­57 e RG nº XXX.X55 

SSP/TO, para exercer o Cargo Comissionado de DIRETOR 

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SANEAMENTO, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º A nomeada exercerá suas funções de acordo com as 

disposições legais vigentes, cumprindo as atribuições inerentes 

ao referido cargo. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor com a data de 03 de 

fevereiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique­se, Registre­se e Cumpra­se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão, aos 10 (dez) dias 

do mês de fevereiro de 2026. 

  

JASON MARINHO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Retificação de Edição Anteiror

    município de tabocão-TO
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o regular funcionamento dos serviços públicos essenciais; 

  

CONSIDERANDO o interesse público e a conveniência 

administrativa; 

  

CONSIDERANDO ainda a possibilidade legal de suspensão 

de férias por necessidade do serviço, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam SUSPENSAS as férias do servidor HALAN 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA LEÃO, matrícula nº 1610, 

ocupante do cargo Comissionado de Secretário Municipal de 

Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, que estavam previstas para o período de 

01/02/2026 a 20/02/2026. 

  

Art. 2º A suspensão das férias ocorre por necessidade do 

serviço público, devendo o período suspenso ser reagendado 

oportunamente, em data a ser definida pela Administração, 

observada a legislação vigente.   

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de fevereiro 

de 2026, revogadas as disposições em contrário.   

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão–TO, 10 (dez) de 

fevereiro de 2026.   

  

JASON MARINHO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA DE DIÁRIA 02/2026 SEMA           

TABOCÃO/TO, 06 DE FEVEREIRO 2026 ­AUTORIZA 

O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 

e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 07/1999 e Lei 

04/2021; 

R E S O L V E Art. 1º. AUTORIZAR, O AUTORIZAR o 

pagamento de diária do secretário Halan Douglas Pereira Da 

Silva Leao no CPF: 049.804.281­26 , Nº1610 estará em 

deslocamento para a cidade de Palmas – TO, com a finalidade 

de protocolar documentos junto à Secretaria de Indústria e 

Comércio, conforme demandas institucionais desta pasta. 

O referido deslocamento ocorrerá para atendimento de 

PORTARIA Nº 023/2026­TABOCÃO, 10 DE FEVEREIRO 

DE 2026­DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE FÉRIAS 

DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ”   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCÃO Estado de 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação vigente, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade e 

o regular funcionamento dos serviços públicos essenciais; 

  

CONSIDERANDO o interesse público e a conveniência 

administrativa; 

  

CONSIDERANDO ainda a possibilidade legal de suspensão 

de férias por necessidade do serviço, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam SUSPENSAS as férias do servidor JOSÉ 

JORGE DE OLIVEIRA, matrícula nº 1589, ocupante do cargo 

Comissionado de Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo, que estavam previstas para o período de 

01/02/2026 a 20/02/2026. 

  

Art. 2º A suspensão das férias ocorre por necessidade do 

serviço público, devendo o período suspenso ser reagendado 

oportunamente, em data a ser definida pela Administração, 

observada a legislação vigente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de fevereiro 

de 2026, revogadas as disposições em contrário.   

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabocão–TO, 10 (dez) de 

fevereiro de 2026.   

  

JASON MARINHO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 024/2026 ­TABOCÃO, 10 DE 

FEVEREIRO DE 2026­DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 

DE FÉRIAS DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. ”   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABOCÃO Estado de 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação vigente, e 

  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade e 
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assuntos administrativos de interesse público, reforçando o 

cumprimento das atribuições legais e o andamento dos 

processos sob responsabilidade desta secretaria.para  cobrir 

despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$125,00 ( cento e vinte e cinco reais ). 

Horário de saída às 08h00min do dia 06/02/2026 e retorno do 

dia 06/02/2026. Às 18:h00min 

Forma de Pagamento:   

Agência: 2094­X. 

Conta: 32393­4 

Tabocão/TO, 06 de fevereiro 2026. (MEIA DIARIA) Diária, 

valor de R$ 125,00 , ( CENTO E VINTE E CINCO REAIS . 

EQUIVALENTE A 0,5 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E DA 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, Estado do Tocantins, 

aos dois dia (06) dias do mês de fevereiro do ano de 2026. 

JASON MARINHO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

HALAN DOUGLAS PEREIRA DA SILVA LEÃO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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